
ve '

,  ea w» ̂

Sa%

*rG2^40^r^trQ
( ii<-^

í3^'í'-il"4}-j i'i'. /^'■.U'.< íí«'5íã'«
gala èú ./..Li fi

rle# dü Fi-esSí4«ni*^ ,/

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.4
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AUTUAÇÃO

dias do mês de do ano de

mil novecentos e oitenta e q^iiatro ' cti^iúo -o

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 93 a 19 Q A

Presidente: dldil Juz^z. dr^es
Vice.-Presidente: Edil parei deocLdii

r Secretário:

2° Secretário: Pdxl TacoisIo Soaii'?:.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOtffilO m lEI US go /84-.-

- COIÍGEIÍE.. TÍTUXO lE "CIDÂUSO CACHOSI

BSESSL" E Bá: OüTHAS PROTIPÊNCIáS -

J

Art. 12 - Pica concedido o lítnlo de "Cidadão Cachoeirenae" ao

Senlioi' VíjiAi'UlA vZEj-Rá jfxLnO

Art» 22 - Eata lei entrerá em vigor na data de sna

revogadas aa. disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de jirfj

puD, ícaçao

QP.

:íS(r^ I  /V

JUSTIEICATIVA í

J  IAIíIUIa YIEIEà EiíjEO, ni3,seeii na cidade de Alegre-ES,

no dia 26 de jiüno de 1936, filho de Wantuil Yieira da Silva e de
Selina Earia de Jesvis^' -<Jhegou em Cachoeiro de Itapeniirim em 1968
com sua famílie., emercendo desde de sua chegada em Caclioeiro, a ■£
função de lecnico em Eletrônica, no Edifício do Brodo-vajr, na Pça,
Erancisco Abraãoo Irahaihou també,. como lécnico Eletrônico, na
cidade de Gampos-HJ, - Eoâ Presidente do Oonselho Peliberativo da
Associação de Bairro dos Amigos de Blonte Cristo; foi Presidente da
Associação Sãc Vicente de -Vaule,.., em 1983; Pci Presidente da Confe
rência Yiceiitina. do Bairro do IBC em 1982, á coordenadoi' do Setor
2 da OBBs-Comunidaáe Eclesial de Base. Dm dos fundadores do Sanaue-
Portanto, dui-ante o sssl tempo que vem militando em Cachoeiro, sem
pre deu ememplo de chefe de famílira e e.lém disso mostrou-ss sm el£
mento capaz de Sviudar com benefícios os iniiistiçados e desprovido
pela sorte, e ainda, até a presente data nSo consta nada que desa--
bons a. sua. conduta.

APROVADO P ^ DISCUSSÃO
POC

Sele c>s Se:-vões,.. ,.Ç£
Ipelpri-SG hii Ord©?3i ®

Sepslo (iç MÀf fí j
,  . „ d IVJIJ I9ti-Sala üab

(kukJF; residante) do f



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJEiO lE lEI ITS 30 /84.-

- COUGEIE.. TÍIUIO DE "CIDADÃO CACHOEI

HSDS2L" E Uí: OTMIAS EROVIDÊlIGIiS -

Art» 12 - Fica concedido o líirulo de "Cidadão Cachoeirense" ao

Senhor FIIÍIO

Art. 22 - Eata lei entrerá em vigor na data de sm publicação,

revogadas as, disposições em contrário.

Sala das Sessões,

JUSTIFICATIVA:

T) 'ch \ H

;o::n n

dia 25 d: â;:": ' • ~ .í? 2..:^ .'"at;.:!! 7;la;b' 7^ óilv-". e de
iSeli - ■ - "■ ■ ^ - --Selina inai.' cie Jeaoe , -Jlngoa 3;a 0: cliooiro'c^c li -jcc.jairim ym 1968

oo^i 311a ^caiiidi ■"cc :: fc. ? c.c cj; ja c. o.iocij'Oj a X' .
f^onção de aécccicy :a dletróaic.a o.o Jdiflcio ac; Idodev.' v, na lç.i^
2:c '.:,.ci;;cy d'ica :.d'- dLhoie -dvla cy:-e dceyi:. 2 ■ á-rdeico, na
cid-cie dc Cr::::raadJ. ■ d i j.'-a:-DÍd'nic do doj-:','c" d.O' . .-j i"j;;ratÍTO da
... jc ..-cá, vdü ..d: a' ic.. . . . ■ . i_,' . oí. i :c . c 'c' T 'i.oc d: 'O cÍ'^';nte da

3C00Í :yo o d~í- v'íco;l.-:;o dc -cal"' , en 1983; -íoi ;. .. coc.d.i .. óe â:i Oonfe-
r':_.c.i- . • d 3 c. d do Setor
2  (I- 0:J]33--Cnoa..i;' . 'o . iclecio.! clc Zcco, Tia d.a: lurd.; doaoa do Sanoue .
.L Cl ...cco - . - -... ' .'c . -T- ■ . c . c.c c.', "V . ."'a ..a'.: . . .c . "■cmoj sem—

pie doa oiani.lc: T .. c;,ac..?c f i: e •' lér. dinon iioscacoii-Sis. om elo
_aato 01, ■ dc ..;iv;;:d-cc oèm ooncido:'i;J o;v ;i.n;uá'tir e desprovido
poj.à socctej o c.iaiL. . ^ -.re ■- pcmcoicuc cu-ac.. .lVO..i coj,S'tc,. iccíCl. rae deso'»-
b one a j ur c o:, d at. -,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Justiça e Redação
Ao Vereador (^ /] •
y  AA/O —-

i

Presidente da Comissão

J



BSTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE JDSTICA E BEmcIO

PROJETO DE LEI N* 50/84

INICIATIVA: EDIL 51m£5.'io Pabrirs

RELATOR: EDIL ELmfelO EABRIS:

RELATÓRIO

A siatéria é constilraciorxal e legal.

PARECER

Rada teaos a opor. Somos pela aprovaçao

K

Sala das Comissõeè, 14 de juiil:^de 1984

À

âllUár
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRCJ-^TO 1^1 NS 50/84.- _ CONC^E'^ TITULO EU GTE^EANIA -

- O Presidente âa Gemera Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim, Ustado

do Espírito oantOj usando de suas'

atribuições legais: Faço saber que

n Câinarci decretou a s eguint e Lei:

Art, 12 _ Pica concedido o título de "Cid^^dõo Cachooirense"

A  ao GUNHOR LAETUIL VI"I:íA F1:uL0

Art „ 2 2 - Esta Lei entrará crr vigor na data d" sua publica

ção, rovogedas ns dispôs íçõ^^s ern contrário,

ÍElr das 3 osso rs, 15 d® junho de 1984,

JTT rji TATTA

CF/cib.
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